
ESTADO DE SERGIPE
PREFE I TT'R]à MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR'I

CONTRATAÇAO TEMPORJARIA

VALOR GLOBAL: A9 R9 79.859,84 ( dezenoçe ,í.iL,
ciaqt:eata e z,ove reais e oiteata e qu,atro ceatawos) .

OBJETO: PRESTÀçÃO

ADMINI STRATIVO (À)
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO TÉCNICO

DATA: 10 de janeiro de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L.

da ConstituiÇão Federal de 1988.

CONTRÀTADO (A) : GLEYSIAIiIE SÀI{TOS DÀ COSTÀ

coNrRAro: N'5:l /202s

VALOR MENSAL: RÉ RS 7.692,60 (mi7 seiscer:tos e a.over:ta e dois
teais e sessertta ceatavos) .

JORNADA: th (oíto) }.oras díárias
seuanais.

oiXocentos e

/ 40I;r (qr:arezrta) boras

PraÇa da Matriz, Centro Djvina Pastora/sE - CEF: 49.650-CC0
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I Tt'R;à MI'NICI PâI DE DIVINA PÀSTO&A

TERMO DE CONTRÀTO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITTIR,A
MT'NICIPAT DE DIVINA PÀSTOR;À E
GLEYSIÀIiIE SÀ}ITOS DA COSTÀ.

Pelo presente j.nstrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na me.Ihor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEITURÀ MT NICIPàL DE DrvINÀ PÀSTORIÀ, pessoa

juridica de direito púb]ico, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato

representado por seu titufar a Prefeita Municipal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GouES RODRIGITES VIEIRIA, brasileira, casada, portadora

do CPE sob o n.o 081 . 605 . 37ll-09, domicil-iada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CoNTRÀÍÀNTE, e do outro 1ado, GLEYSIÀÀIE

SÀ!f,tOS DÀ COSTA, brasileiro, maior e capazt úCurCO

ÀDMfNISTRÀTIVO (À) , residente e domicifiado na Rua SANTA ROSA, S/

N", Divina Pastora/SE, portador de RG n." 21886202 SSP/SE e CPF

no 056.357 ,4L5-1'l , doravante denominado simplesmente de

CONIRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
prevlsto na cláusula primej-ra deste termo, em conformidade com o

Art. 37, incj-so IX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Munj-cipat n." 214/2021, objetivando suprlr necessidade

de excepcional interesse púb1ico para reaJ,ização de serviços
técnicos profissionais como TÉCNICo

considerando as cIáusulas abaixo:
ADMINISTRAT]VO

PraÇa da Matri z, Centro - Divina Pastora/sE CEP: 49-650-00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTUR,A MUNTCTPAI, DE DTVINÀ PASTOR.A

CIÁUSUI.A PRIMEIRÀ - Do oB!,ETo

O CONTRjATADO se obrrsa a prestar serviÇos profiss ionais
lotado na Secretaria Municipal

de
deTECNÍCO AÍJ.íTNTSTR;ATIVO (A) ,

Educação e Cultura.

CU{USuI.A SEGUNDÀ - DA .ToRNADA

O CONTRÀTÀDO desenvol,verá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro IocaI, conforme necessi.dade.

Parágrafo Pli.mêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIAIâNrE descontar o vafor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justiflcativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normal
def ini-da ou atividades extras serão remuneradas
proporci onafmentê, acrescidas de 50* em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederaf.

CLÀUSUI.À TERCEIR,À - DO PR,ÀZO

O presentê contrato vigorará pelo prazo de 11(ONZE) meses E 22
DIAS dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contrataÇão lnicial-, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constituj-Ção Federal de 1988, em consonâncj-a com art. 20 da fel
214/202L.

Parágrafo Pri.meiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imêdiatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notificação, caso venha a ser
real-izado e concfuido o Concurso Priblico com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocação e a nomeação dos
aprovados, Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qual,quer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusã
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

podendo promover quafquer reclamaÇão em juizo ou forapacto,
dele.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado peJ-o
interesse público ou ausência de necessj-dade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias cor.re spondentes aôs
serviços já efetivamente prestado.

CLAUST'LÀ QUÀRTÀ - DÀ LEGI SLAÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idj-ariamente pelo Estatuto dos Servj-dores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta moda] j,dade de contrataÇão, em confÕrmidade com Art. 3f,
incíso IX, da Constituição Eederal de 1988.

CIÁUSULÀ QUINTÀ - DO PREÇO E ['OR}N DE PÀGÀ}íENTO

A CONTRÀTANTE pagará AO (À) CONTRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos

serviços contratados a importância de R§ R§ L.692,60 (miI
saiscentos ê noventa e dois reais e sêssênta centavos) por mês,

a título de salário, perfazendo o valor globaI do contrato em R§

R$ 19.859,84 (dezenove roi1, oitocentos ê cinquenta e nove reaÍg
ê oitênta e quatro centavos).

§1o. Excepci-onaJ-mente poderá ser acrescj-da de 20à a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

52". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10E, 20t ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver llstada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3o. Os vafores ora contratados não serão reajustados, safvo se

a remuneraÇão for vincufada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

clÁusul.À sExTÀ - DA DOTÀÇÃO ORÇÀUENTÀRIÀ

PraÇa da Matriz. Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MT'NI CIPÀT DE DIVINA PÀSTOR,À

A despesa prevista na cláusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamênto
para o êxêrcício financeiro de 2025.

clÁusul,À SÉTIT.íA - DÀS RESPONSABILIDADES DÀS PARTES

Do (A) CoNTRÀTADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que êstá vj-ncufado;

da Secretaria
normas do

profissionalismo,
especificado no

ética e
conforme

c) Manter o CoNTRÀEÀNTE livre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇõês de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilldade com as ob.rigaÇÕes por e1e assumidas,
as condições de habj-l-itação e qualificação inerentes
profissão, qual sej a,

e) Iníciar e concluir os

TECNÍCO ADMTNISTR:ATIVO (A) .

serviços nos prazos estipulados.

DO C ONTRÀTAIiITE :
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do ensino

ao"
da
de

b) Reafizar suas atribuj-ções com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." 1,50 / 2013;



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RA MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados ,'

c) Fiscalizar e acompanhar a col{fRATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cLÁUsI,lA OITAVÀ - DÀ RESCISÃO

Poderá a PREFEIrUR;À MUNfCIPÀL DE DfVINÀ PÀSTORÀ rescindir
unilaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul-a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão prêvistas na Lei
2027;municipa.I n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púbIlco
previsto no Decreto n" 04'l /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CoNTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração públj-ca.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiçào correspondente
serviços efeti-vamente prestado.

por
ou

aos

cIÁUsI.[.A NoNA DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LEI GERJAI DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 1,3.'709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral-
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitaÇão expressa.

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de declaração
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITT'RA MIJNICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

cuiusuLA DÉcrMA- vÍNcur,o

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipotese alguma, qualquer vinculo

CLÀUST'I,A DECI!4A PRIME IRJÀ - DO FORO

Fica eleito o foro da COI{ARCA DE DfVMÀ PASIORÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particu.Iar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Dj.vina Pasrora/sE, lo / oL/2025.

f ZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORIGT'ES VIEIRÀ
Prefe ta nici-pal

lr[aria do Carmo Santos Lima
Secret ária Municipal de EducaÇão e Cuftura

GLEYSIÀI{E SAIiITOS DÀ COSTÀ

056.35? .415-17
CONTR,iàTÀDO

Testemunha:

CPE: 3 .s3 t.gJ

CPE: I}S í44 çDS OD
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R,A MT'NIC IPÀI, DE DIVINA PASTORJA

ED TTÀI DE PUBLICAÇÀO

O FUNDO MI'NICIPÀI DE SÀ{'DE DE DTVINÀ PASTOR,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Maria do Caruo Santos
Lima, torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhora GLEYS IANE
SANTOS DA COSTÀ, objetivando a prestação de serviços como
TÉcNrco ADMrNrsTRraTrvo (À) , pelo período de 77 (oNzE) meses E 22
DIAS días, pelo va].or mensal de R$ 1.692,60 (miL seiscentos e
novêÍrte e dois reais e sêssênta centavos), perfazendo o valor
global em n§ n§ 19.859,84 (dezenove nil , oitoeentos ê cinqueota
ê novê reais e oitênta e quatro centavos). O presente Edital
deverá ser af j.xado no Iocal costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabefecido no Art. 13, ínciso XII, da
Constituição Estadual.

Drvina Pastôra/SE, 10 de janeiro de 2025 .

Ma! do Carmo santos
cretária Municipal de Educaçâo e Cultura
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